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PAUTA 4ª CDR 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da 4ª Comissão Disciplinar do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Marcello 

Cavanellas Zorzenon, de acordo com o disposto no art. 47 e seguintes do 

CBJD, faz saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem 

que as pessoas físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionadas 

ficam CITADAS da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada 

Procuradoria e INTIMADAS para sessão de instrução e julgamento que 

será realizada na sexta-feira, dia 06 de outubro de 2017 (sexta-feira), às 

16hs, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na Rua do Acre, nº 47 – 7º - Centro - Rio 

de Janeiro - RJ. 

 

01) Proc.: nº . 

554/2017: 

ANGRA DOS REIS EC X BELA VISTA FC - CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE B2 – SUB 20 – 13/08/2017  

 Denunciante: 

 

Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Angra dos Reis EC, associação incurso no art. 191 III 

do CBJD; 

José Carlos Ramos da Silva (massagista do Angra dos 

Reis EC), incurso no art. 243-F e 243-C ambos do 

CBJD, na forma do art. 184 do CBJD. 

Testemunhas da 

Procuradoria: 

Leonardo Capizzane de Oliveira (árbitro da partida) 

Yago de Souza Figueiredo (4º árbitro) 

Relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes Junior 
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02) Proc.: nº . 

605/2017: 

BARRA MANSA FC X CA BARRA DA TIJUCA - 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE B/C – SUB 15 – 

17/09/2017  

 Denunciante: 

 

Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Rafael Mendes de Oliveira, atleta do Barra Mansa FC, 

incurso no art. 254-A § 1º I do CBJD; 

Alexandre Castro Souminsky, atleta do Barra Mansa 

FC, incurso no art. 258 § 2º II do CBJD. 

Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 

 

 

03) Proc.: nº . 

606/2017: 

NOVA IGUAÇU FC X SÃO CRISTOVÃO FR - 

CAMPEONATO GUILHERME EMBRY – SUB 16 – 

20/09/2017  

 Denunciante: 

 

Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): João Bessa de Simone, atleta do São Cristóvão FR, 

incurso no art. 254 § 1º I do CBJD. 

Relator: Dr. Herbert Cohn 

 

 

04) Proc.: nº . 

607/2017: 

SÃO CRISTOVÃO FR X CR VASCO DA GAMA - 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE A – SUB 15 – 

23/09/2017  

 Denunciante: 

 

Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): São Cristóvão FR, associação incurso no art. 206 do 

CBJD. 

Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
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05) Proc.: nº . 

608/2017: 

SERRANO FC X QUEIMADOS FC - CAMPEONATO 

ESTADUAL – SÉRIE B/C – SUB 15 – 24/09/2017  

 Denunciante: 

 

Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): José Victor Ramos de Azevedo, atleta do Queimados 

FC, incurso no art. 254-A do CBJD. 

Relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes Junior 

 

 

06) Proc.: nº . 

609/2017: 

DUQUE DE CAXIAS FC X BARRA MANSA FC - 

CAMPEONATO ESTADUAL – SÉRIE B/C – SUB 17 – 

24/09/2017  

 Denunciante: 

 

Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Yago Belford de Paiva Coutinho, atleta do Duque de 

Caxias FC, incurso no art. 254 § 1º I do CBJD. 

Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 

 

 

07) Proc.: nº  

610/2017: 

CA BARRA DA TIJUCA – SÉRIE B1 – SUB 20 – 01/07/2017 - 

CERTIDÃO 039 (ANTIGO PROC 336/2017) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Ca Barra da Tijuca, associação incurso no art. 223 do 

CBJD. 

   Relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 

 

 

08) Proc.: nº  

611/2017: 

JUVENTUS FC – SÉRIE B2 – SUB 20 – 22/07/2017 - 

CERTIDÃO 040 (ANTIGO PROC 392/2017) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Juventus FC, associação incurso no art. 223 do CBJD. 

   Relator: Dr. Herbert Cohn 
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09) Proc.: nº  

612/2017: 

FUTURO BEM PROXIMO FC – SÉRIE B2 – SUB 20 – 

20/08/2017 - CERTIDÃO 041 (ANTIGO PROC 486/2017) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Futuro Bem Próximo FC, associação incurso no art. 223 

do CBJD. 

   Relator: Dr. Fernando de Araújo Menezes Junior 

 

 

10) Proc.: nº  

613/2017: 

AUDAX RIO EC – SÉRIE B1 – SUB 20 – 19/08/2017 - 

CERTIDÃO 042 (ANTIGO PROC 482/2017) 

Denunciante: Procuradoria do TJD/RJ 

Denunciado(s): Audax Rio EC, associação incurso no art. 223 do CBJD. 

   Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2017. 

 

 


